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PROJETO DE LEI Nº 083/2019, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019
Altera o Artigo 10, incisos I, II e III e cria Parágrafo Único na Lei 2454/94.
Art. 1º Altera o Art. 10; incisos I, II e III da Lei 2.454/94 que passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 10 -……
I- Carroça com 1 (um) animal, máximo 300 Kg.
II- Carroça com 2 (dois) animais, máximo 600 Kg.
III- Carroça com 3 (três) animais, máximo 900 Kg.
Art. 2º Acresce Parágrafo Único ao Art. 10 da Lei 2454/94, com a seguinte redação:
Parágrafo Único – Toda a Carroça autuada transportando carga acima do limite conforme a Lei 2454/94 em seu Art. 10, incisos I, II e III será multado:
a) O dono da carroça;
b) O contratante do frete, se houver;
c) O proprietário da empresa que efetuou a venda do()s produto(s), transportado(s) pela(s) carroça(s).  
Ver. JOSÉ FERNANDO TARRAGÓ
Bancada do PSD
JUSTIFICATIVA
Vimos necessário alterar estes pontos na Lei 2454/94, em virtude de que continuam acontecendo fatos que determinam maus tratos aos animais dos veículos a tração animal, mudar o limite de carga permitida e regulamentar punições aos envolvidos na infração, certamente protegerá aos animais em questão ao mesmo tempo em que alertará ao trabalhador do setor a ter um maior cuidado com seus animais. 

